
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 

de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  

C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  

w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

Ofício nº 1273/2022/JURANDIR B. DA SILVA/GV 

 

 

Votuporanga, 29 de novembro de 2022. 

 

 

Assunto: Congratulação pela passagem do Dia do Perito Criminal. 

 

Considerando que o Dia do Perito Criminal Oficial é comemorado 

anualmente em 4 de dezembro no Brasil, e a data homenageia a atividade dos 

profissionais que executam a perícia criminal, uma ferramenta essencial para ajudar no 

processo de investigação e busca pela verdadeira justiça.  

O Dia do Perito Criminal também serve para conscientizar a sociedade 

sobre a grande importância que este trabalho técnico possui para a resolução dos 

crimes. As provas recolhidas pela equipe da perícia criminal têm tanta importância que 

não são descartadas nem quando o réu confessa o crime. 

O perito criminal é responsável pelo levantamento de evidências que 

possam solucionar a cena de um crime, como impressões digitais, exame de provas 

laboratoriais específicos em objetos encontrados, reconstituição da cena do crime, 

analise das armas utilizadas, exames no corpo da vítima, entre outras investigações. 

Considerando que o Dia do Perito Criminal é comemorado em 4 de 

dezembro em homenagem ao patrono da perícia criminal no Brasil, Otacílio de Souza 

Filho, que nasceu nesse mesmo dia. 

Otacílio Filho morreu tragicamente em 1976, após cair de um penhasco 

em Minas Gerais enquanto participava de uma investigação sobre duas mortes que 

haviam ocorrido naquele local. 

A Associação Brasileira de Criminalística - ABC aprovou a data 4 de 

dezembro como Dia do Perito Criminal Oficial durante o IV Congresso Nacional de 

Criminalística. 

A data comemorativa foi instituída pela Lei nº 11.654, de 15 de abril de 

2008. 
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Diante da importância dessa profissão para a nossa comunidade, 

apresentamos singela homenagem a todos os envolvidos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

JURANDIR B. DA SILVA 

Vereador(a) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao Senhor 

.......... 

Cargo 

Cidade/Estado  
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